
AG.REG. NO HABEAS CORPUS 170.717 PARANÁ

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AGTE.(S) :LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
ADV.(A/S) :DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE E 

OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR 
AGDO.(A/S) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPACHO: Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República, 
para que se manifeste acerca do agravo regimental interposto.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de maio de 2019.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Supremo Tribunal Federal
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